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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Campus PARAÍSO DO TOCANTINS



 

EDITAL Nº 3/2022/PSO/REI/IFTO, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022


 

PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE AFASTAMENTO INTEGRAL EM PROGRAMA DE
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU AOS DOCENTES DO NÚCLEO DOCENTE ARTICULADO DE

GESTÃO E NEGÓGICOS (GEST) DO CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS DO IFTO
 

ANEXO I


 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
 

1. CANDIDATO

1.1. Nome completo:__________________________________________________________

1.2. Matrícula Siape: __________________________________________________________

1.3. Cargo: __________________________________________________________________

1.4. Regime de Trabalho: _______________________________________________________

1.5. Setor de Exercício: ________________________________________________________

1.6. Telefone 1 (     )_______________ Telefone 2 (    )__________________

2. NÍVEL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

(      ) Mestrado

(      ) Doutorado

(      ) Pós-doutorado

3. DECLARAÇÕES

Declaro estar ciente das condições do Processo Seletivo  de Servidores Docentes
do Campus Paraíso do Tocantins/IFTO interessados em afastamento integral para programa
pós-graduação, regulamentado pelo Edital nº 35/2021/PAL/REI/IFTO, de 12 de maio de 2021
e sua base legal e regulamentar.
Declaro também estar ciente das disposições estabelecidas  no art. 96-A da Lei n.º 8.112, de
11 de dezembro de 1990 e no Regulamento para a Política de Desenvolvimento de Pessoas
no Âmbito do Instituto Federal do Tocantins,  aprovado pela Resolução n.º
7/2020/CONSUP/IFTO, de 14 de fevereiro de 2020.

Paraíso do Tocantins, ____ de ________________ de 2022.

 
____________________________________________________________

Assinatura do servidor
(A assinatura poderá ser física ou eletrônica)
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-Geral,
em 10/02/2022, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1523939 e o código CRC B2D8C4C2.
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Referência: Processo nº 23234.001940/2022-91 SEI nº 1523939
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